
ASSocrAçÀo Dos pRopRtETÂRtos oe camnrsôEs E MoroRtsrAs Do BRASTL - pRorEAUTo BRASTL
AV. BRAStL,4841 - sL 10, 9, 8 - zoNA 4 - wtnRrnoÂtpR, B701i-970. BRASTL

Protgouto uN DADE,,*o. o.*o,,ll=u:i;lg[lgn:t-t-i;l;:s;,:llï;îî"'=?;=,^""AS,\4G 35702.383
iK}iI'{ WWW,PROTEAUTOBRASIL.COM,BR - CONTATO@PROTEAUTOBRASIL,CON4.BR

TERMo oe aogsÀo - aeuericto oe eRorsçÂo Ao vEiculo Do AssocraDo
rrrowr/nnzÀo SOCTAL:

CFS Transportes Ltda
CPF/CN PJ:

38.348.7 64/0001-45
ENDEREÇO:

Rua Getülio Vargas 99
CELUTAR DO ASSOCIADO:

(27) 37652721.

BANCO:

Ns aGÊNCta:

FAVORECIDO:

DATA DE NASCIMENTO:

04t09t2420

03481975954
CIDADE:

Pinheiros
TELETONE P/CONTATO 2: E-MAIL:

(27)997253246 cfstransportesltda@hotmail.com

i\titü[,tc uN]rct

L6571.10914

saia 01 Na 99 -

TELEIONE P/CONTATO 1:

(27) 997365084

TIPO DE CONTA: Nq CONTA:

083687742
UI: CEP:

ES 29980-000

OPERAÇÂO (SE HOUVER):

CPFI CNP] DO FAVORECIDO:

cRLv/pRopRrrrÂRro:

Deivison da Silva Mariano
MARCA:

Volvo
CHASSI:

9BVAG2OCXEE8O9349
PLACA:

MRN9CB3
VATOR POR EXTENSO:

Trezentos e trinta e dois

cRiv/pRopRrErÀnro:

MARCA:

CHASSI:

PLACA:

VALOR POR EXTENSO:

MODELO:

FH 460 6x2 Globetrother

RENAVAN:

005694061 70

mil e duzentos e oito reais

MODELO:

RENAVAN:

COR:

Branca
ANO DE FAB/ MODELO:

201.3t2014
VALOR:

R$ 332.208,00
côoteo rtpr:

516155-0

COR:

ANO DE FAB/ MODELO:

VALOR:

cR lv/pRopnrrtÂnro;

MARCA:

CHASSI:

FLACA:

VALOR POR EXTENSO:

MÔDELO:

RENAVAN:

COR:

ANO DE FAB/ MODETO:

VALOR:

JtrlhoPinheiros 
,

uiCrr,^c 
W" 
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ASSoctAçÂo Dos pRopRrETAnros oE cnmrruHôes E MoroRrsrAs Do BRASIL - pRorEAUTo BRASTL

Protgnuto uN DADE.,-^. ".-::"'^iêii=-x*à*'*:t-'lailT*;##;r:fÉ;iJ."..*-'oooo.,*o 
35702.383

Tffi,{H WWW,PROTEAUTOBRASIL.COM,BR - CONTATO@PROTEAUTOBRASIL.COM.BR

TERMo oe aoesÂo - BENEFicro DE pRorEçÂo ao vEicu.-o Do assocrADo

m 
;J"oPRrErARro: MoDELo: coR:

ANO DE FAB/ MODELO:

ffiffi 
c-:ss,

Hffi pmcn: RENAVAN: VALoR:

Hffi
ÜËU[ VALoR PoR EXTENSo:

ffi

ffi T""oPRrErARro: MoDELo: COR:

*i€ 
ANo DE FAB/ MoDELo:

M:,::, .: \AOR:

m;::PoREXTENS,: 

RÊNA',AN:

ffi rorar- on pnoruÇÂo: TETo MlNrMo Do BoLETo MENSAL, MArs RAîEro: vENCTMENTo:

ffi ** gsz.zoa,oo R$ 1.G27,04 Dia 15 - (30 Dias)

ffi orr,rrÊrugn z+ HORAS: PROTEÇAO ATERCEIROS: RASTREADoR CONFoRME REGULAMENTO:

ffif; ,,uro diamante R$ 500,000.00 Contrataçào (Sim)
ffi onruos MATERTATs: DANos coRpoRArs: DANos MoRAts:

ffifi ** 300.000,00 R$ 1s0.000,00 R$ s0.000,00
nss. RrsroÊruoel:

ffi;.;;il:J'-"' 
APPfssoooo'oo 

Nào

ffi ,;. 
oirenrtctcnçÀo

ffi.ffiÏ

1ïii$
.,:,
'f 'Æ
;;! . ji
;il : , .,;
+., ià

#,;#
-:q"Th

Na assinatura da Adesâo o associado cleclara ter ciência e concordância plena que em caso de RESTRIÇÔES ADMINISTRATIVAS / BLOQUEIOS DIVERSOS constantes do

prontuârio do veiculo inscritos perante o Detran competente, a indenizaçâo referente a furto, roubo ou perda total somente serâ procedida apôs a regularizaçâo do

impedimento existente perante o Detran responsével pelo vricuro PRoTEGIDo. Nos cASos DE QUALQUER SINIsTRO DO TIPO PERDA TOTAL / ROUBO OU FURTO,

VE]CIJLO RECUPERADO DE SI\'STRO, LtiLÀO OU COM CHASS REIÿARCADO, QUE SOFRE DEPRECIA(ÂO NO I\IERCADO OT VTiCULOS DOR CONSTAR PRESEN-E \O
DETRAN ou No cRLV Do tvESMo ESTA REsrRrÇÂo, n nrotrurznçÂo oo vricuro sERA FEIrA soBRE o pERCENTUAL DETo%Do vALoR A sER TNDEN zADo.

C*l,nw ,ry-" lrv*;ru /*y*'
ASSOCIADO REPRESENTANTE

Pinheiros , 06 de Julho de 2022



ASS.c,AÇÂo ,*f,*,oJ^t',î'àî'i".1'-:âTïi"îî'-:ffi"-lS§l:Jâ",i,îi,iâ,"Jk;SRorEAUro BRASTL

Ff OtgnUtO ,N,DADE MrNAs c\îmls:^ffiJiililÊiR1'i'fli,:#:;1?i;i$-','iiï,i'#ii-i.* LAG.AS/MG,35702.383. T#r--',**o,ylx'xlr:*ru:::l;[,":]H;ii:rii,?il3ïïT§o"*oo

TERMO DE AssocnÇÂo Ao BENEFiCto or pnorrçÂo Ao veicuLo Do AssoclADo

PelopresentetermodeassociaçâooAssociadoabaixoassinado,naqualidadedeAssociadooptanteda
nssoqRçÂO DOS pÀôpnrErîriôs oe vÈicuLos AUTOMOTORES DO BRASTL - PRoTEAUTO, se associa

âo ,,programa" por esta criado em assembleia geral, denominado CLUBE Og ggî{gficlos AO VeiCUt-O OO

ASSOCIADO, doravante denominados respectivaÀente, como Associado e Clube de Beneficios' têm entre sijusto e

acertado o que segue:

A reraçâo entre as partes é regida pera rei n. r0.406r2a02 e especialmente pelo "REGULAMENTo" do CLUBE DE

erNerIctos.

o Associado declara para os devidos fins, que recebeu e estâ plenamente de acordo com o mencionado regulamento'

o qual acompanha o presente termo e encontra-se disponivel para acesso no site www'proteautobrasil'com br'

Nos termos da clâusula Xlll.6 do regulamento, o Associado se compromete a realizar em dia o pagamento de

suas obrigaçôes perante o clube oe geneiicios, ciente de que no primeiro dia ütil em atraso' estarâ

automaticamente suspenso dos beneficios conferidos pelo programa'

Ainda em consonância ao regulamento, o Assocrado também estâ ciente e de acordo com as seguintes disposiçôes:

o BENEFicro DE pRorEÇÂo Ao vEicuLo Do ASSoclADo tem inlcio apôs a assinatura do contrato, realizaçâo

eaprovaçâodolaudodevistoriaprévia,pagamentodataxadeassociaçâoecadastramentonabasedeassociados
da PROTEAUTO.

oAssoclADoqueinserirnoprogramaveiculodevalorsuperiorag5.000,00(noventaecincomilreais)temoprazo
de 15 (quinze) dias corridos, a Contar da data de sua associaçâo, para contatar a empresa responsâvel pelo

rastreâmento, solicitar o agendamento e proceder a instalaçâo oo equipamento, sob pena de ser penalizado em 50%

do valor do beneficio, confo,m" clâusulas V'6, V'8 e V'9 do regulamento'

Nos termos da Clâusula Vlll.14 do regulamento, O BENEFICIO do programa poderâ ser pago em cheque nominal

cruzado, transaÇâo bancâria ou através da reparaçâo dos danos ocasionados no veicuro, podendo ainda ser o

associado indenizado, mediante a reposiçâo do bem, por outro da mesma espécie e tipo, conforme tabela FIPE ou

valor de mercado, respeitado em qualquer caso o limite descrito no termo de associaçâo'

os veiculos provenientes de leilâo ou recuperados de sinistro 
-serâo 

indenizados em 7ao/o do valor protegido pelo

programa, o qual consta no termo de associaçâo, vide clâusula vlll'4 do regulamento'

para veiculos de transporte de carnes (cavalo, câmara fria, truck e baü) e outros que demandam gerenciamento de

|.,ràâ, i""Ë* eirCÈNira DE GERENcIADoRA DE Rlsco, instalaçâo de dois rastreadores'

I Nos termos da clâusula xlv.1. B do Regulamento do Associado, caso este, faça uso do beneficio de proteçâo veicular'

durante os primeiros 12 (doze) meses oe sua associaçâo, deverâ permanecer associado durante tar per[odo, pelo que,

serâ no ato da indenizaçào, descontado ou cobrado o valor faltante de mensalidades aos 12 (doze) meses'

x o prazo para abeftura de sinistro junto a PROTEAUTO é de 05 (cinco) dias üteis apÔs a ocorrência do evento'

conforme clâusula lX.1 do regulamento'

para que o Associado optante da pROTEAUTO faça jus aos beneficios conferidos pelo programa' deverâ cumprir

todas as regras dispostâs em seu regulamento, ,*n.lo este atualizado pela mesma' conforme mudanças na realidade

de SeUS associados e nâ legislaçâo regente, estando toda e qualquer atualizaçâo disponivel no site:

WWW. P ROTEA UTO B RAS I L.CO M' B R,

06Pinheiros de Julho 6e 2022
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Termo de Responsabilidade da Equipamento

clausula 1E - TDENTTFTCAçÂ0 DA§ PARTES

1.1 - Con:rderËIilr-58 as partes conrs COITITRATATAOO o Lccador e (qmû COfiITRATANTE o Lscatiiriu

IHi I UU:

Cl"iixsula 2! - Dû ûBtËTô

Ü prertnl.e corltriitu lem rurno ulrietr.r princi5:nl e:lubelrcer ii [ia55e c3e 1,fi-rnrj conjuntu de equ;par*enLo tle
prcpriedarie drr COHTRADADT, i*:1al*do ern uercnL:,Jo CONTF.ATAHTE, lurad.: pÈlo C€rÈ,I§lGilATÀRIO.
ul-ilit;lrjo p:aru linr üe sey.utança e lugistira ru.nlurrle Êgnttiitü *perrliru rstaLteierirJc rr;tre c
CONTFATANTE e o CONSIGNATAÊIO,

L1 ttn CûHTEATÀHTE - P*:sca Fisice tru.lirrirlic+, (Gr'rl rËliriËrl;rïÈnt$ iontÈrria j rurn o CÈNTÊATÀDO, o qr"r.rl ter*
,,:r equiparnent,t lüË.ltiû i{t§[àl,1il{i em s*rl ÿr=,ir:tlr1.

t,â ttu CONSIGNATÂRtO .- PE5r{lt JLrridir.q. qir* r,rtililarà "rs inlortr.lçô,Ê9 d* Êqrlip,inrentr-r lt-rçack:, .lonr finalidltle
dc m*nifr:ranrÈn|L-] dû vr:i[qlr: rlB COIIITRATAI{TE fcnf4rnrp tÇ}ntr.1t, priFri* 

',.-qtiF)11âdÈ {]ntrl-r;1I p.trTtjr.

2,1 t}r: CONTÊÂTADû - Fessoa Juridir;:, que fnrnerer;j *m m*d;rlrdade d* iorafio. equipanrentn:, scft,,vlres e

i*rlrços iricnicos;: {ONTRÀTAI{TE e o ËCINSlGt{ÂTÂRlO.

2.4 Du EQUIFÂMENTO - Frrrdutû inrt;rl;rdo rto ueiruiû atr;ve: du quul re rji ;r lralrlerÉncia rtra posre rJcr hrm ciu

{ûNTRATADû prra * CONTRATÂI{TE;

CONTRATADO CONTEATÂFITE

Rarâo Sorial 5-r*ÊÊo rlo Er;rri! Ltda CFS Transportes Ltda

CNPJ/CPF 2,{,792,6861ü001 6ç 38.348.764/0001-45

Endereço Av Br, Alvaro Severo
Frtiranda, ?504

Rua Getülio Vargas 99 sala 01 99

Bairro Cidade Nsva Centro

Municipio/UF Fasso Fundoy'R! Pinheiros - ES

cep

Responsâv*l

cFt

s§.ü22-û32

Charles Durr

888,696.87ü-15

29980-000

CFS Transportes Ltda

38.348.76410001-45

ïelefone {14} 36e8-8Süt (27) 37652721 - (27) 99736s084 - (27) 9972s3246

Email ffuunre.i;s,'4_: a e ggl]_ffn:.ttr cfstransportesltda @hotmail. com

COHSIGf{ATÂRIO ARt Comerciair e Rastreadores do Brasil LTDA

CNPJ 09.588.217/00S1-39
PLACA MRNgCB3
cHÂ5§t 9BVAG2OCXEE8O9349

u;* W*N



Terrno de Responsabilidade de Equipamento

2.5 Da CENIRAL DE ATENDIMEHT0 - Equipe rlr CONTRATADO qlis.punivel parê gÊltno de atenctimentl: rrorr.*

finaiiclarie esÊerifira {ie r'rrar:uterrÇâp do eellripanrento lor:adt Ê sLrpür[e a rrtiiizatao 11e sistemas pârâ quÉ üpÊre f r'r]

perf*ir.as ct:ncliçÔes erl atendintÊr.to è{-l (}bjeto;

2.6 l-ln 5lSTEMA - §r:ftrv*rr:s rii:irnnihilirarirt:- cr-ir {nnjuntn ;lt eqrip*rrrr!ntar Ftr-rrê èrmâif rrrfilsntn d* inf*rm+çôr:-.

dn rquipanrrnt*.

ClÉulula lÈ - DO PRAzo DE vlGÊNflA

3,1. ü pre:,rjnte fontraîo vigr:r j *nquarrto n COHTRATAI{TË pErrr}rneleru t rv o no quadro assnciiltrvs dn

CûNSlGruAIARlOrtlnfnrmE (rlnl:râtü entrs a: pürtË5 É seri retr-indirlü. autumuticurnente, .Jcü5ü o (ontriitirnte perüa

; cundiçüo de;:lr-.rriadu. indeperrrlenlernentt dL. irroI j'ro"

c[âu$utà 4È - üÂ pEVolucÂo pE pRoÊuIos.E_Bf§cl§Âo

4.1 ü COfïTRATÀNTE re reçpsngsiriliza *;'rr êpresenlnr r] ueir:ulr'i rr* pûntq-r rie assisténria indiearl* pela

CONTRATADCI pirê ret;ràdè rlo equipam,erttü Ê.,1ûrr rnênuteû(Éri, 5eÈltrre quân{lq s{.rlir:it*dr}

4.I tl ÇOIUTRATAf{TE inCrniz,-:rÉ ar] ÇONTÊATAOO. no valnr de RS 7..'1ô0,01} {Ra;r lt'lile Qrr.àIrocenlor}, par rada

C,xnjiintü Cr: eqtrilr.-rn':*nto§, [orriEidrr ànr.JalmrntÈ pt-ln IGPM, r-:r]r r:a5n drr.r! "ru.rria rrirlllàr*uIl; hi FerçJa: r,,l nifl
tJ*vnlLrçiio do equil:amrntrr em +t* .1tl rlia', Êpfi! â 5ôil(itàçiio 11t retrrao.r cln tqrri!:anrr:nin;

4.3. Nin d{,u{:l\,ido cr rqtrip":mrlnlqr r;rhr.-r+ â çONTRATADA r-fQiirr*r;udici":lnr+nte a rt'intr..graçic slr-,F.lrsc
.rreando fl COHTRATAfiITE con-l as dcsperas p)rorrl5lri.ris, cxtr+juiJiiiair r l.rqnorÉrit.:: rlt:;rluogarJo d,r r"ünlrat.:da,
ohrigando-te;rr PerrJa: c Drrros * aluguel rJo trqr.ripamt,nto, ronforn:r rrtigo 587, dn Codigo Civil.

4.4- û COSITf,ATAD0 re:pons.abilir:-5e pfrr manler o m;i: rb:Ë,luta:rgilo de tcd;:s;rs rnfarml;ôrr qur: por venturil
tenha acel:;n r:nr rarto do srrviço ab jeto desie Cc*ntrato.

4"5 (} CONTRATA!\ITI retûflhete qile r,] e{luiBitffiÊr'r1o loc;:rl* liffiita-se â p(}ile do bern. de modcr (,lu* suâ

utilizaçÉo, rnocli{iraçàc ou inserçào de itens nÉo originais ao veiEUlo, indiferente do fim e/ou

limitnçi{o rie uso pür ruriru funcion;lmentû, f;osiivÊi ilu;:riû qr.re poss;t reSulïirr n;I inÇ(J!'retir iilterprÊIfiç.:(r.

inttrrupçat: üLr indispûnibilirlaclc n5o rËspünsahilira $ CONTRATADO pr:r cvL-rltLriiis danos r,,rpor"tucJnç

sp...la direto, ifidir*to üu lilCr$5 {*Ei;}nte5,

4.6 0 f,ONTRÀTAI\ITE d*eiara qil* TêrT $)ieno ËûnhfcirflÊnt() de que ô übjÊtû rir:r p:r*Eente Contrato nâo

roilstitlri unla apolire de seguro. de rnodo gue nâo hÉ garantia de substituiçâo do velculo no qual os

ÉquipiIfilÊfirüs fürâtTr irnt;:li:tjcls *lr:L.t qualq*Êr ôrrlril inrlenirirciir:. Êfil (;"rsrr cle r.irri-ltrrr,;3i!irT Lûrlrü n;:lü

sr.rbstituiclausul;rr cstabrlccicla5 cm olrtrüs Çontratos tntrL. o ËOI.JTRATAIfiE r o C01iISlGf\tÀTAftlO vinculado,

CIÉU§{I[â 5N - DTS I IMlTE§ DA BESPÔI\}§ABITIDADE NÀ PRESTAÇÂO DOS §ERlJIçCI§

5"1 ü ËOIiITRATANTE declrra qu* tem pleno conhecimenTo d* que o equrpaments inst"llado em -rflu veiculo.
cb,teto do presente cnntrato r:,stabel*re poderr:s p*r;r o ÊO{rISlGnlATÂR{O utiliz;:r a:-i rnform.:çôr:-,; dc lacrlrzaÇ;i*
C* ueiculo, drsFonibil:zpd*.: .rtravés dn si:tnmæ Ca IONTF.ATADO ran-. frnaliCair: r-.:;p'ecifica Ce inrhir srnnt:rns.

CtÉusu[a Ë! - DA CENTRAL DE ÀTENDIMENTO

6.1 A urntrai elr at*ndirn?nto c rlirponibilirada atrüvds Tigaç;ir, tehfènica rfctuada prlo COIIiITRATAI{TE

nil tËlÈfonë fiurrero {541 36C8 88ûü elou r}uïros a rerÈm divulgad*r nÈ pâg}nÉ v,iÊb dr CûNTRATADO

(r,vtvw.ru*HHrr.r:onr.br) e rrrra atrndido atravris de rquipr trrniqa especializarla prnpria cforr trrc*:irir.rda
a targo ds CôIUTRATAÛO.

ü Suportr tr:cnicç:erà prestadc tinica r cxclusivilrnqnte püril produto: cçrncrci.:lirad*s/locarlos pelo
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ARL RepresentaÇôes Comerciais LIDA
Rua Antonio Gervasio Silva, no 90
Jardim Primavera
lnhaüma - MG. CEP: 35710-000
Tel.: (44) 99156-0925

TERMO DE AUTORIZAÇÂO

CFS Transportes Ltda ,

inscrito (a) no CNPJICPF sob o no 3R 348 '16410001 -A\

com endereço na RualAvenida Rrra Getrilio Varoas 99 sala 01 o

no 99 , Cidade/UF Pinheiros-ES , CEP:29980-000

doravante denominado (a) simplesmente
CFS Transportes T.tda ,

CONSIDERANDO QUE celebrou lnstrumento Particular de Contrato de Serviços de
Rastreamento e/ou Monitoramento com ET DO BRASIL LTDA. (GRUPO TRAGKER),
inscrita no CNPJ/MF sob o no O2-927-956rcA01-69, com sede na Rua Federaçâo Paulista
de Futebot, no 777 - Vârzea da Barra Funda - CEP:01.141-040, Sâo Paulo/SP. no dia

06 /07 l2O zz;

CONSIDERANDO QUE em funçâo de mencionado contrato possui acesso à plataforma
disponibilizada pelo GRUPO TRACKER que lhe permite extrair uma série de informaçôes
e emitir relatôrios, visualizar ocorrências, criar cercas e regras tais como, mas nâo se
limitando a: controle de horârios, de eventos, de velocidade entre outros, definir comandos
e monitorar o (s) veiculo (s) para o(s) qual (is) os serviços foram contratados, relacionados
no Anexo l;

CONSIDERANDO QUE possui interesse em compartilhar o seu acesso à mencionada
plataforma com ARL Representaçôes Comerciais LTDA, inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o
no 09.588.218/0001-39, com endereço na Rua Antonio Gervasio Silva, no 90, InhaümalMG,
Jardim Primavera. CEP: 35710-OOO;

Vem, por meio do presente, autorizar e requerer que o GRUPO TRACKER forneça um log
in e senha de seu acesso à plataforma, doravante denominado de "espelhamento" para
ARL Representaçôes Comerciais LTDA.

Em funçâo dessa autorizaçâo
CFS Transportes Ltda
declara, ainda, ter plena ciência de que o GRUPO TRACKER nâo se responsabiliza por
eventuais falhas de servidor e link de internet, tampouco pelos danos oriundos do
uso/divulgaçâo das informaçôes, e dados compartilhados em funçâo do espelhamento da
plataforma para ARL Representaçôes Comerciais LTDA. Possui ciência, ainda, de que o
GRUPO TRACKER nâo se responsabilizarâ por quaisquer atos de ARL Representaçôes
Comerciais LTDI\ decorrentes do espelhamento da plataforma, inclusive pela criaçâo de
outros usuârios.

Pinheiros, oo de Jutho de 20 Zz

UI\,!ENTO COfu1(ASSINATURA CONFO RATO SOCIAL}



TERMO DE CIEI{CIA E RESPOI{SABILIDADE

ARL Representaçôes Comerciais LTDA
Rua Antonio Gervasio Silva, nq 90 - Jd Primavera

lnhaüma - MG - CEP: 35710-000

ASSOCIADO / CONSIGNATÂRIO
DADOS DO CONTRATO

Matricula: Gonjunto: Data
Ativt

DADOS DO ASSOCIADO

Associado: CFS Transportes Ltda Nascimento i 041 09 12020

Celular: Q7) 37652721

CPF/CNPJ: 38.348.764/0001-4s Telefone:

RG/IE: 083687742 E-mai I : cfstransportesltda@hotmail.com

ENDEREÇO DO ASS )ctADo
Logradouro: Rua Getülio Vargas 99 salqlQl Bairro: Centro

Nümero: 99 Complemento:

CEP:29980-000 Cidade/UF: Pinheiros /ES

onoos oo§ vrfcut-os
Placa Renavam Chassi Marca Modelo Cor Ano

Mod/Fab

MRNgC83 00s694061 70 9BVAC20CXEE809349 Volvo FH 460 6x2

Globetrother
Branca 201.312014

Declaro, para todos os fins de direito, estar ciente e autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) ou, quem estâ indicar,

instale o'equipamento de rastreamento e monitoramento em regime de comodato, no meu veiculo acima descrito,

sendo tal equipamento de propriedade da ET do Brasil (Grupo Tracker).

Declaro; ainda, na qualidade de associado da ARL REPRESENTACOES coMERclAlS LTDA ME, que a partir deste

momento passo a ser consignatârio do equipamento de propriedade da ET do Brasil (Grupo Tracker), ora por ela

àisponibiliia do, razâo pela qùal me responsabilizo por sua conservaçâo e eventual indenizaçâo no caso de extravio do

mesmo.

Autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) compartilhe quaisquer informaçôes, sejam elas financeiras ou relacionadas

à prestaçào de serviço de rastreamento e monitoramento, bem como que dê acesso ao gerenciamento do grid e

viiuatizaçâo a ARL Râpresentaçôes Comerciais LTDA (Proteauto), enquanto estiver ativo na associaçâo' Estou ciente

ainda que é minha responsabilidade informar a ET do Brasil (Grupo Tracker) o término deste vinculo para o
gerenciâmento do grid e visualizaçâo a ARL Representaçôes Comerciais LTDA seja cancelado.

Comprometo-me a informar a ET do Brasil (Grupo Tracker) quando o vefculo monitorado/rastreado sofrer qualquer

açâo externa e/ou interna que interrompa o funcionamento do rastreador, para tazer a revisâo do equipamento

1ànforme tabela de preços abaixoi. Se nâo for aberto evento junto a associaçâo, ou o velculo passar por manutençâo

àa parte elétrica/mecànica, que afete o funcionamento do equipamento instalado, reconheço ser rninha

responsabilidade do pagamento da revisâo nesses casos.

Em caso de saida da ARL Representaçôes Comerciais LTDA, motivada por qualquer situaçâo, comprometo-me a

cumprir com todas as obrigaçôes frente â ef oo Brasil (Grupo Tracker), visto que, o meu vinculo contratual do serviço

de rastreamento e monitoramento é com a ET do Brasil (Grupo Tracker) e nâo com a ARL RepresentaçÔes Comerciais

LTDA. Caso opte por cancelar o seruiço com a ET do Brasil (Grupo Tracker) neste ou em qualquer momento, estou

ciente da responsabitidade de entrar em contato com a ET do Brasil (Grupo Tracker) e realizar o desmonte fisico do

equipamento em até 30 (trinta) dias, e a realizar o pagamento pertinente a tal serviço. Caso nâo solicite o desmonte

tfsicô, estou ciente de que a ET do Brasil (Grupo Tracker) procederâ com o desmonte virtual, com a correspondente

cobrança. Estou ciente, da responsabilidade do pagamento dos valores abaixo destacados, referentes aos serviços da

ET do Brasil (Grupo Tracker), por mim contratados'

* Desmonte Virtual: é quando nâo hâ devoluçâo do equipamento em 30 dias apÔs o cancelamento;

" Taxa de domicilio: quando o associado exige um endereço para realizar o serviço;

ou 6or,rrnATo soctAL)(ASSINATURA CONFORME DOCUMENTO COM F



Os valores apresentados na tabela abaixo sofrem reajuste anual de acordo com o IGPM.

TECNOLOGIA REVISÂO
DESMONTE
FiSIco ATÉ
23 MESES

DESMONTE
VIRTUAL ATÉ

23 MESES

DESMONTE
FiSIco A PARTIR

DE 24 MESES

DESMONTE
VIRTUAL A PARTIR

DE 24 MESES

RF R$ 121,20 R$ 191,00 R$ 220,00 R$ 75,00 R$ 99,00
GPS RS 132,20 R$ 212,00 R$ 312,00 R$ 7s,00 R$ 175,00

LOG / LBS R$ 200,20 R$ 366,00 R$ 466,00 R$ 150,00 R$ 250,00
LOG MAX R$ 265,20 R$ 466,00 R$ 611,00 R$ 158,00 R$ 328,00

A associaçâo fica responsâvel pelo pagamento da adesâo e da mensalidade enquanto a placa estiver ativa na

mesma. A partir do momento da inativaçâo junto a associaçâo, a responsabilidade do equipamento instalado
passa a ser do cliente presente neste termo, sendo opcional manter o rastreador de forma particular junto a ET

do Brasil, ou prosseguir com o cancelamento do mesmo, arcando com o custo da desinstalaçâo, conforme
condiçôes e valores supracitados.

Central de Agendamento Tracker All 4002 7002 (SP capital) / 0800 770 1415 (demais localidades).

Central de Monitoramento Tracker: 0800 772 8476 - opçâo 2

Pinheiros , 06 de Julho de 2022

(ASSTNATURA CONFORME CONTRATO SOCIAL)


